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 NOVO 

SALÁRIO 

13º sal + 1/3 férias ENCARGOS

 AUMENTO 

SALÁRIO 

%

 VALORES 

RETROATIVOS 

(JANEIRO-JUNHO) 

87 5.591,24                 621,25                    1.304,62            7.099,80       788,87                   1.656,62         1.508,56     26,98% 10.509,48                        

89 4.479,24                 497,69                    1.045,16            5.987,80       665,31                   1.397,15         1.508,56     33,68% 10.509,48                        

196 4.018,61                 446,51                    937,68               5.370,59       596,73                   1.253,14         1.351,98     33,64% 6.331,42                          

281 3.651,29                 405,70                    851,97               4.882,98       542,55                   1.139,36         1.231,69     33,73% 8.408,60                          

437 2.979,00                 331,00                    695,10               3.979,94       442,22                   928,65            1.000,94     33,60% 8.503,10                          

487 2.481,85                 275,76                    579,10               3.316,62       368,51                   773,88            834,77        33,63% 5.816,19                          

501 4.690,70                 521,19                    1.094,50            6.271,09       696,79                   1.463,25         1.580,39     33,69% 11.009,54                        

552 5.033,20                 559,24                    1.174,41            6.729,46       747,72                   1.570,21         1.696,26     33,70% 11.816,47                        

553 5.033,20                 559,24                    1.174,41            6.729,46       747,72                   1.570,21         1.696,26     33,70% 11.816,47                        

615 2.159,78                 239,98                    503,95               2.884,67       320,52                   673,09            724,89        33,56% -                                  

634 2.382,58                 264,73                    555,94               3.183,56       353,73                   742,83            800,98        33,62% 3.951,01                          

919 2.710,89                 301,21                    632,54               3.620,48       402,28                   844,78            909,59        33,55% 2.840,33                          

920 2.710,89                 301,21                    632,54               3.620,48       402,28                   844,78            909,59        33,55% 2.763,13                          

922 2.710,89                 301,21                    632,54               3.620,48       402,28                   844,78            909,59        33,55% 1.605,11                          

95 4.193,33                 465,93                    978,44               5.604,10       622,68                   1.307,62         1.410,77     33,64% 10.709,13                        

469 5.335,98                 592,89                    1.245,06            7.130,73       792,30                   1.663,84         1.794,75     33,63% 6.688,60                          

502 5.226,78                 580,75                    1.219,58            6.988,29       776,48                   1.630,60         1.761,51     33,70% 12.270,97                        

433 2.979,00                 331,00                    695,10               3.979,94       442,22                   928,65            1.000,94     33,60% 8.185,87                          

489 2.844,20                 316,02                    663,65               3.799,22       422,14                   886,49            955,02        33,58% 6.655,06                          

554 2.710,18                 301,13                    632,38               3.620,48       402,28                   844,78            910,30        33,59% 6.359,93                          

73.922,83                8.213,64                 17.248,67           98.420,17     10.935,61               22.964,71       24.497,34   146.749,89                      

IMPACTO APROXIMADO MENSAL 32.935,35    

DIFERENÇA A PAGAR RETROATIVA 146.749,89   

ESTUDO DO IMPACTO FINANCEIRO PARA CONCESSÃO DO PISO AO MAGISTÁRIO (RETROATIVO A JANEIRO/2022)
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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO

Estado do Rio Grande do Sul


PROJETO DE LEI N°54/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.
ALTERA o Artigo 27º da Lei Municipal n°420/2003, de 05 de fevereiro de 2003, que Estabelece o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município com o fim de implantação do PISO NACIONAL SALARIAL PARA O MAGISTÉRIO, retroativo ao mês de janeiro de 2022, REVOGA a integra da Lei Municipal nº2059/2022, e dá outras providências.
Art. 1º - Fica alterado o Artigo 27º da Lei Municipal n°420/2003, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, passando a viger com a seguinte redação: 
“Art. 27 - Os vencimentos dos cargos efetivos do Magistério serão obtidos através da multiplicação dos coeficientes respectivos pelo valor atribuído ao padrão referencial fixado, conforme segue:
       I A – Cargos de Provimento Efetivo Professor
                                       NÍVEIS

	CLASSES
	Coeficiente - Nível 1
	Coeficiente - Nível 2
	Coeficiente - Nível 3

	A
	 1.937 
	 3.206 
	 3.340 

	B
	 2.131 
	 3.527 
	 4.008 

	C
	 2.325 
	 3.848 
	 4.276 

	D
	 2.519 
	 4.169 
	 4.703 

	E
	 2.713 
	 4.490 
	 5.025 

	F
	 2.807 
	 4.678 
	 5.213 


I B – Cargos de Provimento Efetivo Professor de Educação Infantil
                                        NÍVEIS
	CLASSES
	Coeficiente - Nível 1
	Coeficiente - Nível 2
	Coeficiente - Nível 3

	A
	2.905
	3.646
	3.826

	B
	3.192
	4.011
	4.592

	C
	3.486
	4.376
	4.898

	D
	3.780
	4.740
	5.388

	E
	4.067
	5.105
	5.755

	F
	4.207
	5.317
	5.969


Art. 2º - Permanecem inalterados os demais artigos da Lei Municipal nº420/2003, de 05 de fevereiro de 2003. 

Art. 3º - Os efeitos da presente Lei alcançarão todas as formas de contratação dos docentes pela municipalidade.
Art. 4º - Também pela presente, os seus efeitos restam alcançados pela retroatividade a partir do mês de janeiro de 2022. 
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em contrário, especialmente o Artigo 27 da Lei Municipal nº420/2003, de 05 de fevereiro de 2003, e a integra da Lei Municipal nº2059/2022, de 06 de julho de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de novembro de 2022.

ALVARO JOSÉ GIACOBBO

PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES(AS) VEREADORES(AS):
Encaminhamos o presente Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Edis, onde solicitamos a ALTERAÇÃO do Artigo 27º da Lei Municipal n°420/2003, de 05 de fevereiro de 2003, que Estabelece o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município e, dá outras providências, e também a REVOGAÇÃO da integralidade da Lei Municipal nº2059/2022, dado que nessa última, por lapso, não constou o caráter de irretroatividade constante no artigo 4º da presente; o alcance a todos os docentes contratados pela municipalidade constante no artigo 3º da presente, e também houve lapso no tocante ao impacto financeiro, que ora corrigimos com base na planilha anexa ao presente.

A respectiva alteração se faz necessária, haja vista a implantação do PISO SALARIAL NACIONAL para os profissionais do magistério público da educação básica para 2022, com base na Portaria nº67, de 04 de fevereiro de 2022, publicada pelo Ministério da Educação - MEC. O reajuste do piso foi de 33,24%, sendo o critério adotado pelo Governo Federal para este aumento a diferença do valor aluno Fundeb dos anos de 2020 e 2021.
Como nosso município não está assegurando o valor nominal do piso nacional do magistério do ano de 2022 se faz necessários os ajustes legais para a implementação dos valores reais. 

No aguardo de parecer favorável dos Senhores Edis para que o município possa atender essa demanda da Educação, de forma correta, visto que este nível de ensino é de total responsabilidade da municipalidade.

Atenciosamente, 

ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
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